
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANGARATIBA 

Estado  do Rio de Janeiro 

Camara Municipal de Mangaratiba 

INpediente para leitura , 
REQUERIMENTO N0 0/2024. 	Em 	A A.. • 

P  I'7:Prrate 
Após ouvido do Plenário na forma regimental, com fundamento 

no artigo 49, XXII da Lei Orgânica Municipal, temos a honra de REQUERER ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

• Que seja convocado audiência pública, a ser realizada na 

forma (presencial e virtual) junto com superintendente da 

CEDAE, para poder esclarecer diversas dúvidas junto â 

população de Mangaratiba a fim de discutir 

democraticamente uma proposta de melhora. 

Mangaratiba,  ,9„A  de junho de 2024 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

JUSTIFICATIVA: 

Essa empresa CEDAE vem prestando um péssimo serviço a muitos anos, 

e vemos que a cada dia que passa, os diversos problemas s6 vem se agravando cada vez 

mais. Diante do exposto solicito esclarecimento para melhor esclarecimentos junto a 

população de Mangaratiba. 

Mangaratiba, 	de   '3Q 74  40   de 2024 
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